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609.2 Terga-feil'a i6. _,_ .. ___....._,. . Dl~RiO OFICIAL (Seção 1 -.... P~rte .1) . 

1200 .0307. 11,n - AmpHv,çãn e lv.!,ellloranwnto · dos Meios Aéreos 
Q0,;1 -· EéJu!pamentcs 

01 • • Aquisigão. de .Aeronaves e Equipamentos no 
Me1·oado I:ltcrno 

3. l.. 2, o - r/rrnt-riaJ. clft c011su1no ........................... . 
1200 .. 0007.~303 - Dlreç!..o e·C<lol:cJenação de Pesquisa e Desen~ 

volviímmtç, . -
3.1 .. Jl.O--M:aterid elo Cotlstimo ••..••..•.••••• , ••••.••••••. 
·3.1.3.2 -- 0•1t:::os Set\•iços de Terceiros ........ ; ....... .. 
4. L 3. O - Equipamentos e Instalações .............. ; ••.• 

1200. 0000, 221J - E'u:rcm11an1ec11to: do Ipstitutó Tecnológico da 
·· .(',cr-:máuticr,..,.. ITA · · 

3.1.2,0 - Matetial de Cc.r,sumo ......................... , ... 
4.1.4.0..,.. Material Permanente •••••...... , ............. . 

l20lJ.15Ó1i.100~ - i=terle l'lOSpitr~Ím'. e Postos de Saúde 
· 005 - Reequipamento 

01 - unidades Hospitalares . 
4. 1.3, O. - Eaúipàmentos ;) Inst::rlaçoes .................... . 
{.1.4.0· - MÜte1•ia,1 Pe~mr,1:ente ••.••••.•• , , •.•.•.•.•.•• ,. •..• 

:200.:Wói 2333 - Direção e· É:ootctenação do Sistert1a Aeroviú1·io 
3.-1.3,2..,... Outros Servir.os de Terceiros •. ;• ............... . 

1200.1007.1001 ~ .l}.eropo:ttos 
úGl - Censtrttção e tnstalMtio 

o;i -"- Aeroporto L'1tcir.nacional do Gti.leão 
3.i ... 3.2 -·· Ottt-;-os ServiçQs de Terceiros ................. , 
3.!',.,l.l -· Juros eh Dívid:i. Públic,, 

02 ..:.. . lhmdada ·E::trr1w. .. ............. H• ............ .. 

-1,3. t.l - 1,mcrtizaçffo .çfri. Dívicl!i Públlca 
02 .• - Fundada E,.xterm1. • .••••••.••••.•.•••••••••••••••. 

1200 . .t6,J7 .. 2353-- J.v.rant1tcinção e Fmrciónail_lento da Rede Aero-
pottt\ária. · . . 

3.t.3.0- Mi.tei.•iaI·de Cor;sumo .. : ...... , ....... · ......... ,. 
3.· . .1.3.2 - Ot1t:ro;1 .Sttr;'i!)03 de Terceiros •• '. ........ , ... : .. 

1200·JG09.23íl0 - Seleção e Cont}ole elo Pessoal da l\:eronúutica 
. Civil -

4:.L: .. O - Obras FúJJiicàs ............. , ........ , ........... .. 
1~00,l6Q0.1Hll - f>•J~da.,;rcms Ací:c:lógica~ . 

. .3.l.2 .O·- l\•Ia•;er1t1,I d.e·:Consumo ...... ... , ...... .oco.• ...... ~• 
:a. 1. :i. 2 . · !Jüt.r<'s Ser.víçds do Terceiros .... , ...... , ..... , 
4;.J .. j.o • ., 'Eríuipumt'ritt-5.e Instàlnções .................. . 
4 .. i. 4. O - c .1vrateri~.r .Ferma:--,enté. . ..•.•••• •·•·· • , ••• • ..... .. 

'l'OTAfJ ••••• •···· .......... t ••.• •·· .............. -•.•• 

DECRETO N.0 '72.406, DE ·26 Dll . combatente Dilermando Luiz de Fmn~· 
· JUNHO ])E 1(173 çà.. pata. ei:cefoer .o cai·go. de Servente 

GL-104.5, do Quadro de E~soal ,..., 
Prorroga o prazo para ct execução .dos earto Pei•m,:mente ,..., <lo Mluistétio da 

200, coo. serviços concernentes cw,q registro/; .,\farinha, coin lotação no E~tado :c1é · 
vzíblicos regu,lados velo Decreto-léi Pernambuco,· a fiin de dec)ara1· que a 
n.0 1.000, de 21 cle_outu~rd de 19GQ •. nomeaçf\o do ex-c-0mliateuta deve' se1 

1a2.ooa O , .. ,,,, t d m 'bl'. . ·o ·e:i;etiva.cta no cargo :ele Motorista,✓ .... 
GüO,COà · 1.1 ':'füç~e-~ e fl· :..,,epu ica, usanu_ CT-401.8.A, dos mésmos Quádi::é>, Par-
''ó 000 · cl_a~ atr:~~içoes que lµll co~1!El!~ 0 ª~=- te o Ministério; lotado, no refet•iclo Jl7.~­
~ ·, ' t1go 811 item III. ela Const1tinçuo, d.. tudo; va.r_;;o cm vktucle: ela .promoção ele 

. ereta: Odorico ll.füeito de 'Almeida. 
·liJO.coo, Art. Lº Fica pronogaclo até ~i de Br,1,.ma., 25 de jnnlio- de 1973; 
25t(OOO · .. dezembro de 197;:J" o prazo para exe-- .1529 da Inctependeucla e .851 ela 

cução dos servJç:is concernentes aos RcpúbUcU,. 
:registros públicos, .1•egulados pelo De-. Er,títto a.•. MÉDIN 
ereto-lei n.• 1.000, ele 21 de out\ibro: s7,,.1;oo de .1969". Adalberto cte Barros Nw1es 

uit- ooo· 
2r,o.roo 

3.:i7-7.610 

Art. 2.º Durante· o pra;m a .que Go; . à p:,.•csldent~ da RepúbE(m resÔ!ve 
refere p áttig-0 antecedente, a exe-
cução elos sei;viços co11cér11entes itoz EXONEI:AR:. 
registros públicos obeclccerá ao elis,- O Capitão,c1e-:Mur~e-Gu.~1:ra. .Murlllo· 
posto na Léi 4:827, ele 7 de fevereii;o :R1!i.1~:1s Ifaobem:.i, ele• Maia <lo cargo 
d~ 1924, ·e seu regulamento bà:lxatlo 'ele Adido Nav,il jÜnto à Emhui:taelil• 
pel-0 Decreto número· 4.857, de 9 de do Brasil na. França ·é acieclit,ulo jun­
novembro de 1939, .e demais <:1.ls]lOsi- 'to. t.o Governo da Hola!lrla, com sede 
ções-ein vigor na data deste Decreto, ei.1 Paris. 

Art, 3.0 'Este Decreto entrará om Brasíli.a, 25 de· ju11l!9· ele 1978, 
vigor na data de sua publicação, i'e- 152~ da Indepenclêúcia. e .81;•?· . da 
vogàdas as disP-Osições cm éé>Iitrtirio. República. · . · 

!J20, COO· 
0 

Brasília, . 26 . el~ junho ele 1Q73; · EAIÍLIO G; MÉDICI 
•• ··o oco· 152.º da Ind:ependê11cla e 85<° rJa A -'alberto d1r Barros Nzme~ 
'- • 'JU •· ·' · :República. " 1 

4Cll.OOO 

.1,4.549 
m.496 
2.f,0.182 

15.~65 

EMÍL~ó G •. ..MÉDICI O .Presidenté eia Répública · reso1re 
Alfredo Buzaid NQUDAR: 

MIN IS'l'ÉRIO 
DA 

MARJ1\!HA 

oc cica1·do. co1n. o ai-tigo •i9, ·ria r,ei ·ng 
ii.809, de 10 de outubro rJ.e • 107a 
conibinado. oom ·Ó iú:tigo ti>, ito1n 1, 
/{)tl'ct c), du Decreto n9 6:J .. 673. de 
21 de ma:.o de 1971 

Art. 2.0 Os re.1urSva neci>si,âric,, à. execucão deste .Decreto decori'<~:iio de 
·anuiaç:I 1 :r,arciui ·· cíe éJ.<it:ações orçr.menf.~,rla...<i· cç,nsignadas no vigente Orta-• 
méhto ,p Sl'fone-x_o .12.0.1 p; S<'\hel'. 

DECREI'OS DE 25 DE <TUNHO 
DE 1973 

O P1•e.si<lente da. Repúbl:oa resolve 
NOMEAR; 

Q Capitão-de-Mar-ti-Gueaa. Ocíyl'. · 
Marques Buarque de Gusmã-0 pa.rà 
ex0.,ce~ o·cargo. dl:! Adido I,qiill j1111-
t.'..l Ui Embi,ti&':tda dó Bra.sil llà Fra11tn 
.,1 a1::réditaclo.,jurtto 110-·Gov.emo dw Ho­
landa, com sede eni· Paris. 

J?,M - 1l.ffl',Ü:STfa:tI<J I!A AERONAUTICA 

Frojt:!;;, -· i~QÓ.0402 H31 
4.,1.3.0 - Eqttipamentos e Instalações ................. ,. 
P,rojoto ~ 1200:.0S07.1!42.Q040l ._, 
''4. 1., ;1. O - Eau,pameute·s e Instalaçoes •••••••••.•••••••• 

Ab!lfüac!é> - 1200,.0007.20:i;.i . 
. 3·.t.,'3.J. - Reimuiyrnçãó dr. .Serviços Pessoais ......... 

Ativiclaifo ~ 1200.080'/,.23H2 
s:.1.3.1 •-- Hemm1H-io;;ç1fo dA Serviços Pessoais .......... 

li.tivtclacÚi. - 1200.0807.2383 · 
· ·;i.. l . ,1..0 - JJJn;i~rgos I;; ,·1:·::>õOF- ' •• , •• .,..; .............. : ..... , 

Àtlvidtide '- 1200,0906.2246 
4 1.:i . .3 -·--E,!l·~p::m,c•nlc• "Tnstalng.ões ....................... ,. 
Projeto-, 120Ó.1210.U90.00801 
4 .1 .. 2. o - Scis:,;iç•Y> cni Regillle de Progra.m\\ção Es- ·· 

.pei,fa,l ....... , ... •·.• .• , ....•. , , ... ; ........ ,. •.. • 
~ttvida,Je.,.. t200_.1505.20~(\ . . 

lÍ.l.3.1,~ Rm1mneração ele Servi{'.ós Pessoais ........... .. 
.s· .. 1,,t.O _,·Enca.i:gc5· Diversó:, .•. , •.. , .. .- •..•.. , •••.•••••.•••• 

Ativida,le - 1200 .160Ul33/l 
· 3. 1.:r.:; -- ~emvnerar;iio clr: Serviços Pessoa.is .......... . 
Atividade -· 1200 .1603 ;2013 .ooa 

'3.1.3.l-:- H.em.uuh&.Gâo de Serviços Pessoáls .......... . 
Projeto - 1200 .1607.1001. 00102 
4 •. l.l ó .. - Obra·{ l?úhl.Ícr,s .· ............................... :. 

ltívidacle - tílOQ •. 1607 .2353 

Dr$ 1.00 
De acordo C01i1, o artigo. ~2, item 111, 
· da Lei ng 1. 711,. de 28 c{é outz;bro 

490.000. de 1952 · ' 
Gilbert-0 Gon!ar.t de Barros F1llio, 

200.coo. matrícula l.349,060, otupu.i,tc do car­
go •de Oficial de Admiqistra.g,w,. có-

. · digo AF0 201.12.A, .dQ Quadro :,e Pés-· 

Br~sílla, 25 de . Nnho ele 1973; 
1529 ela ,[ndepe~dênçia e 659 da 
RClJÚblica. ~ 

El\!ÍLIO µ. MÉDICI. 

Adalberto de· ~arrç~ N11nei, 

.M1N1S.TélUO' 
DAS RELAÇõE:, 

EXTERIORES 

SOO.CO~. soal, ·da SecretariP. do 'l'ribunal JW:urí­
tirno para exercer () .caí-go em coil)is-

1011 .. 000' . são; símbolo 4-C, de Diretor ele Divi­
são, do mesmo Quadro,. :vago i:!ll1 de-

74~ COO · corrência da v,plíçação d.o··§ 1.ª dP ftl'•· 
'". ' tigo 1.0 da Lei 11.0 5.028, ele 15 cio ju- (*) DÉCRE'l'O DE 2.-! DE ABRIL 

nho de 1966. - . . DE .1973 

4rio.ooo Brasíliá, 25 de junho ct,:i lú'i3,. o. P.1·eslde11te:da Eepúbli::a, na qtm• 
1529 ela Independê11c1a, e 8(;9 dtl Jidrtele de Grão-Mestre. ela.s OrcWn.: 

350. •. 000 
Repúº-lica. ·Bmsileiras, . i:esolvé 

EIIIÍLIÓ G. MÉDICI ADMITIR: . 

Adalberto de Barros l'f1We$ '7:Yos. termos dó Regula1nenfo avro1x1rlo 
30r,.ooo velo. D.ecreto n9 66,434; ele 10· rle 

1 .:t-1.6 .• coo O Pl·eslüe,ite da .República, tendo · abril de 1970: · 
em yi,\;tâ o. qtie_ t:J:ms~a t1o Proce3s~< Pol' écasião dá. vlsiÜ, ofichl ele Süa . 

lO".O. OO.: ·,\<lmi:q~t-rativo, im;tatut\dO pela P9r- ·n,'xcelêlicia:o Senhor G'enernl,n'l'i-Exér- . 
~ tá.ria ll· 0570, d~ 5 de Jlllho .~le ,1972 cito Alfredo. Stroeiisne1·, Presid,entc <111. 

do Diretor ~o Aisenal de MiumJu e\◊ IwpúbJica do Paraguai e 
Rio de Janerro (F. 07975). resolve •. . • . . . · . 

60.000 · · · ' N:l,..01:elem .de·Rlo Bra11co ,a'..\ 11egum-
DEMITIR: tcs pei·s-onaliclades pà1"aii-.úaias: 

!6.195.7~ô De acordo cotn o artigo 207, i.te1n Il, No gi.·a.u. ,cte· Gra~crnz: . 
da .Lei n9· 1. 711, de' 28 de antiibro 

3.L4'.0 -· Encargo~ Divl'rSOíl 
Pl·OJeto --.1200.1609.1191 

. . de 1{)52 · --' Sll.a ~cel.êµçia o senllpr '"iai:ci!\l 
;,,............................. ·J.970.000 ,. 

1 
,
0 

. Samaniego, Mmistro de Obraw Pu-
Jorge Gonçalves de Ju•,~t.lJO, e o . ~t. b!icàs e Comunicações do: Pa-rttgUai; · 

· go de Chape_ador A-170 •. ~·E, .mat,i- -, Sua Exéelêüéia o Senhor Ge• 394
:,

592 
.cula n9 2.161-.218, ,c1o Quacll'o d~· f'.e~- 1wr.:1l-de-Brlgàaa croar ~aohuca vi.r. 
soai, Parte Permanente, {lo Mmislé- n·as ·Chefe dó •Gabinete Milital' da 

100-.000 "rio d.a Marin!Ja, PQr h:.wcr f~ltnçi~ ao Pr~•icl/Jricia da Repúbliç~ -~o, i?,1.1.i~ 

3. t 4. O -· Enêargo;; Diveisós 
Atividade - Í200,1609.2357 

··••:•.•·····••-•·J••···,········· 
~.1.3 .. 1 .,.. Relilmwruçfio de serviços Pessoais •••••••••• 

Afü,J.dade -- 1200.160ll.235fl 
3, 1, 2;. O . .,. ·!J:á,te.r!al •do Consumo ...... ; · .....•.•..•• , •...•• , ••. 

Atividacfo -,.1200.160Ít2360 · 
s.·i.2·.o·-:-J,{1terf~l dêt: Cortsllmo -~••.!•.••.••.•.~·•-•;••···-··· 
,s.:1 . .-.0 :---- l!Jncargo~ •D ... v.er.sos ..... ,~ ••• •••-'.• • •••.• -.-.......... . 

~ . ~ ........ ' .............. •-• ....... ,._, . 

serviço! sem JUSta ca,usn,. ),lOr ma" r1e •guai; . . · . 
trinta (30). dias .consecutivos. .,,_ sua Excelência. O· Se11ho1· Cónfrn, 

!IOO • (rOO :Qrasília,, 25 . de junhq de l073; Almirante J. WêncesÍáj> Bei.utes '.E,, 
1521> . dil,. Ind!Jp·endêncle. e 85~ c1n Eriilíàixa,clór do Pil.i:agúàl; 

100.000· ·:República. · · ..,. Sua Eil:célência o· se111wr Embui, 
:i00.000. EMfÍ:10 a ... MÉ01c1 xtt<lor Albêrl:.9 · Nogties, · Subs~.ici:C1ri9 

· Adalberto de narros. mmes de Estado das Rela'ções ~xtru:Jo1·es; . 
· ..,. Sua Excelência o Senh-Ol' S:ma• 24.198.552 

cloi: Cat·los A. Salcllvar, P,í·é,sideiito da 
O Pl·esldente da ·RQpúblíca, temtC\· comissão de R:j!â!;ô:!s Exkt.lore1; do• 

· Art". 3° Este I)écret.o enµ:ará ·em vlgnr na :datã de sua publicação, re-- ·em vi~ta o que consta. clQs. Propcssoi; Scnatjo;... . , . . . . 
.yoa-acJP.s as· disilo,:içõc-il e:n cóiit.rárió. . · n9il .. 2;.367, de 1972, e S.522; do 1971 . ~ Stia. ,Exc('l(h'cln:" B.en\.ío. r·Embn.i.· 

"' , • • • · • · • ., • · . • . 0 . ,. • · 'elo· .Departamento Admhústrtttivo ·c1Q. 1 • ' ~1 "' Bra.~llu,. 26 ele Ju11ho ,de 107;,; l.52.0 da. Inelppe1~dênc1a .. e 85 .. da, Repu1Jhca., ,Pc.ssoàl Clvli, resolve . :xac or· Julio· . .Cs)E(\l'. Se )ll11JJ;.. ,,nb:~~cxe• 
, ~~IÍLlq Q, 1)[#D;rpr ' · RtTmén: · ·• . 1----- ·-~ • 

· · :AJit(mio;Delfi1n ~etto ó <lecret-Q d(). f;clC ·ai;i>§;t-o· é.fo' 19'(1, .(•j .Rota, êlo ~:: .Pl -:-·:.\i?PllilliCadO 
.J; .A1·<ii•1pc 11racedo e. ,. publlcado JIO· Dia1·10· OJ1curl tjc· 'G" s~- ;>or tc1, smclo · com '1Morrcr·5cs no· 
He11i'fmie pi~•·•:nr · gqiJ) te; Jm. p~rt-c que nomçou · •O ex- Virí1'io Oficial dii 24~4-73.' 
~ . ·: ... : . .., ~. 

Sérgio
Realce




